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Considerando que foi exposto comentários no site
www.bocasanta.com.br do dia 26/12/2010 - "Secretaria de Saúde - Absurdas as

atitudes da Secretaria de Saúde! Sou médico e trabalho na Saúde aqui em Campo
Mourão há muito tempo. Nunca vi uma gestão com tanto descaso com os pacientes,
com os funcionários (incluindo os colegas médicos), enfim, com tudo.

A secretária e seus subchefes, pra vocês terem uma idéia, só se
comunicam com os médicos por recado, por terceiros. Os médicos estão indignados de
trabalhar nessa gestão. Só continuam porque não têm muito opção e precisam do
emprego também! Prefeito, tente uma equipe nova em toda a Secretaria de Saúde,
porque essa não deu certo!".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Exceientíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando infomnar-nos o que segue:

Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a dizer sobre este assunto?

Qual éomotivo que os profissionais médicos recebem somente ordens por recados Pj\
não com uma conversa franca e direta pela Administração Municipal? '
Se realmente está ocorrendo problemas com estes profissionais, porque Vossa

Excelência não os chama para uma reunião e expõe a situação num todo, ao invés

de estar enviando recadinhos?
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Bancada do PPS

• Quais serão as mudanças que serão providenciadas por Vossa Excelência em

relação a este fato citado pelo intemauta?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 17 de janeiro de^0
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANia À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N <>
On/93-/ ~~ "

SOBJRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula régistrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

z
lANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou opostafinalidade de outro já aprovado
(artig® 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QIMNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(^) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Dirétíí^s
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l. f TT

Campo Mpurão, 4 de Fevgreiro de 2011. *—/
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Chefe da divisão Legislativa ^
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Cg/0?/2011,

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) Moção n"

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidaltdade.

{ ) Vício de cornpetência da matéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidace/inconstitucionalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2°do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art 128, § 2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em C^/Q^2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação con emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

V^ubstitutivo em anexo.
)\)íligências.
U\

Valter Silva
ProcWad^Pari^^wfar

C^VpA29.3dT\

Emendas em anexo.


